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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEi rURA MUNICD^AL DE CAJAZEIRINHAS

PREGÃO PRESENCIAL N" 00019/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 230621PP00019

CONTRATO N”: 00156/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS E PEDREIRAS CAPOEIRAS LTDA,

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Peio presente instrumento de contraio, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeiriniias - Rua Admilson Leite de
Almeida, 80 - Centro - Cajazeiriniias - PB. CNPJ n° 01.612,687/0001-89. neste ato representada pelo Prefeito

^ Francisco de Assis Rodrigues de Lima. Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Admilson Leite de
Almeida, SN - R Andar - Centro - Cajazeiriniias - PB. CPF n° 504.695.844-91, Carteira de Identidade rf
35945639-X SSP/SP. doravante simplesmente CONTRA'fANTE, e do outro lado PEDREIRAS CAPOEIRAS
LTDA - SIT CAPOEIRAS, SN - ZONA RURAL - SAO BENTINHO - PB. CNPJ n° 18.421.772/0001-62, neste ato

representado por Wendell Qiieiroga Santana, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Antonio Ferreira. 338, Centro - Pombal - PB, CPF n° 805.559.344-20, Carteira de Identidade n® 1296882 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paides contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00019/2023, processada nos termos da Lei
Federal if 10.520. de 17 de Julho de 2002 e subsidiarianienle a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Municia! 03. de 30 de Dezembro de 2010; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n" 070, de 01 de Fevereiro dc 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas nonnas.

CLÁUSULA Sí:CIJNDA - DO OB.IETO:

O presente comralo tem por objeto: Tem por llnalidade o presente procedimento o REGISTRO DE PREÇOS para
^ eventual aquisição de materiais para pavimentação em paralelepípedos de diversos logradouros do município de

Cajazeirinhas. conforme termo de referência anexo I.

O fornecimenlo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial
n^ 00019/2023

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente

CLAUSULA l ERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano. exceto para os casos previstos no Arí. 65, §§ 5° e
6N da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Alt. 65. Inciso II, Alínea d. da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
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08.00 - SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, SERV. URBANOS E HABITAÇÃO
15.122.1003.2061 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS PÚBLICAS, SERV.
URBANOS E HABITAÇÃO

As dotações acima correspondem ao seguinte elemento de despesa:
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Parccladamente, em até trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados, pela Tesouraria
da Prefeitura Municipal, mediante cheque nominal ao CONTRATADO, de acordo com as quantidades
recebidas e atestadas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: A entrega das referidas mercadorias deverá acontecer em até 08 (oito) dias, após expedição
da nota de íornecimento ou nota de empenho pela Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas. Os
produtos poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme as necessidades do município e
mediante solicitação dos superiores hierárquicos do Município.

O prazo de x igência do presente contrato será determinado: 06/07/2024, considerado da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e leuais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contraiLial. com observância aos pi^azos estipulados:

b - ResponsabiÜzar-sc por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados:

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇ.ÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilaieralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
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casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79
da Lei 8.666/93.

O Contratado ílca obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma

de equipamento, alé o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos.

CLÁUSULA DLCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir ns obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -

advertência: b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO KORO:

Para dirimir as questões decorrentes tlesie contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal.
E, por estaroni dc pleno acordo, foi lavrado o prcsciiic contrato cm 02((luas) vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cajazeirinhas - PB, 06 de Julho de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE LIMA

Prefeito Constitucional

504.695.844-91

PELO CONTRATADO

53 PEDREIIUVS CAPO

WENDELL QUFIROGA SANTANA
805.559.344-20
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